
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
COOPERA PARANÁ

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos

1. Benedito José Fernandes, RG:2.007.232-6, CPF: 387.571.929-87 

2. APRORURAIS – Associação dos Produtores Rurais de São Tomé

3.  MELHORIA  DA  INFRA  ESTRUTURA  PRODUTIVA  PRIMÁRIA  E  TRANSFORMAÇÃO  DA 
PRODUÇÃO  

4. Rua Marabá, 135 – Centro – São Tomé/Pr

5. (44) 99161-5562 – (44) 3607-1284

6. strsaotome@hotmail.com 

7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito:

(  X ) Impugnação do Edital

(      ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC

(  x  ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto

(      ) Resultado da habilitação da OSC

8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO
 Vimos por meio desta, Solicitar Impugnação do Edital de Chamamento Público nº 
01/2025

9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO

A impugnação fundamenta-se na ausência de clareza e precisão quanto a requisitos de 
caráter eliminatório, especialmente no que se refere à exigência de contrapartida e à 
obrigatoriedade de apresentação de regras de uso ou regimento interno.
Nos termos do art. 37 da Constituição Federal e da Lei nº 14.133/21 (art. 5º, incisos I e 
II), a Administração Pública deve estabelecer regras claras e objetivas, assegurando 
isonomia e ampla competitividade.
A  publicação  posterior  de  Nota  Técnica  de  Esclarecimento  pela  Coordenação  do 
Programa  Coopera  Paraná/SEAB  em  24/02/2026,  retificando  a  planilha  original, 
evidencia lacunas e ambiguidades relevantes no edital inicial. Alterações que impactem 
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requisitos de habilitação ou critérios eliminatórios exigem republicação ou reabertura de 
prazos, sob pena de violação aos princípios da publicidade e da segurança jurídica.
Diante disso, requer-se a revisão dos itens apontados e a republicação do edital com 
prazos  reabertos,  garantindo  transparência  e  igualdade  de  condições  entre  os 
participantes.

9. JUSTIFICATIVA DO RECURSO

O recurso anteriormente protocolado em 28/02/2026 não foi  devidamente analisado 
pela comissão responsável. Foram apresentadas evidências de cumprimento de itens 
não  pontuados  na  primeira  avaliação,  mas  não  houve  atribuição  da  pontuação 
correspondente.
A  ausência  de  análise  adequada  acarretou  prejuízo  direto  à  classificação  da 
APRORURAIS, influenciando indevidamente sua posição no processo avaliativo.
Nos termos da Lei nº 9.784/99 (art. 2º, incisos VI e VII), é obrigatória a observância dos 
princípios da motivação e da ampla defesa.
Requer-se, portanto, a reavaliação do recurso submetido, com a correta apreciação 
dos critérios estabelecidos e atribuição da pontuação pertinente, assegurando a lisura e 
a legalidade do procedimento.

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO

LINK  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  SEAB/DEAGRO  –  COOPERA-PARANÁ  N° 
001/2025

https://www.agricultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2025-
12/edital_coopera_parana_2025_versao_publicacao_1_1.pdf
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E-mail com orientações sobre o pedido de recurso
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Nota de esclarecimento
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 Número do Protocolo do recurso anterior (28/02/2026), 25.365.447-3

São Tomé/Pr, 01 de Abril de 2026

___________________________________________
Benedito José Fernandes

Presidente da APRORURAIS
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